
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL - UAB
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – UAB/UESPI

Edital CEAD/UAB/UESPI nº 01/2010

A Universidade Estadual do Piauí – UESPI, por meio da Coordenação de EaD/UESPI, subordinada à 
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PREG), através deste Edital de Seleção para provimento de 
vagas  e  formação de  cadastro  de  reserva  de  pessoal  para  atuar  nos  programas  PARFOR – EaD, 
Programa Nacional de Formação de Administradores Públicos PNAP, e convênio de ofertas de curso 
via UAB, informa que estão abertas as inscrições para o Processo Seletivo das funções de Técnico de 
TV  e  Diagramador,  que  deverão  atuar  junto  à  Coordenação  Geral  EaD/UAB/UESPI  e  nas 
coordenações de cursos a distância, na cidade de Teresina - PI.

1 O Concurso será realizado sob a responsabilidade da Coordenação de Educação a Distância – 
CEAD/UAB/UESPI.

2 Será oferecida 01 (uma) vaga mais cadastro de reserva, para a função de Técnico de Apoio em TV 
e 01 (uma) vaga mais cadastro de reserva, para a função de Diagramador.

2 REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO

2.1 São requisitos básicos para participar deste Processo Seletivo:

a) Ser graduado ou graduando a partir do 5º período em qualquer área do conhecimento em cursos 
reconhecidos pelo MEC ou autorizados, OU possuir experiência comprovada de pelo menos dois 
anos na área do cargo ao qual está se candidatando, com comprovação de conclusão do Ensino 
Médio;

b) Entrega de Termo de Compromisso de disponibilidade para cumprir o regime de até 40 (quarenta) 
horas semanais;

c) Ser brasileiro nato ou naturalizado; se estrangeiro, com visto de “permanente”;
d) Ser maior de 18 anos.

3 DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A INSCRIÇÃO:

a) Cópia do Diploma e Histórico de Curso Superior autorizado pelo MEC, no caso de graduado;
b) Cópia  do  comprovante  de  matrícula  e  histórico  atualizado  em  Curso  Superior,  no  caso  de 

graduando;
c)  Cópia  do  Certificado  do  Ensino  Médio  ou  similar,  mais  comprovação  de  02  (dois)  anos  de 

experiência na função para qual está se candidatando mediante apresentação de cópia da Carteira 
de Trabalho ou Contrato de trabalho acompanhado da Declaração de tempo no exercício efetivo da 
função, no caso de não ser graduado ou graduando;

d) Curriculum Vitae atualizado e devidamente comprovado;
e) Cópia  de  documento nacional  de  fé  pública,  com foto,  que possibilite  a conferência  de foto e 

assinatura;
f) CPF;
g) Formulário de Inscrição 
h)  Declaração  de  disponibilidade  de  tempo  (disponível  no  site  http://ead.uespi.br/eadconcursos 

devidamente preenchido e assinado.
3.1 No caso de o candidato comprovar experiência mínima de 02 (dois) anos na área do cargo ao qual 

está se candidatando, será exigida comprovação de escolaridade no Ensino Médio (concluído).
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3.2 As inscrições ocorrerão no período compreendido entre 15.02.2010 e 19.02.2010. Para fazer sua 
inscrição, o candidato deve realizar os seguintes procedimentos:

a) Preencher,  salvar  e  imprimir  o  comprovante  de  Inscrição  e  termo  de  compromisso  com 
disponibilidade de tempo no site http://ead.uespi.br/eadconcursos;

b) Entregar os documentos listados no item 2, na sala da Coordenação de Educação à Distância 
UAB/UESPI, no Campus Poeta Torquato Neto da Universidade Estadual do Piauí,  na Rua 
João  Cabral,  2231,  bairro  Pirajá,  Teresina,  Piauí,  CEP 64002-150,  no  horário  das  8h  às 
11h30min e das 14h às 17h30min, nos dias 18 e 19.02.2010.

3.2 A efetivação da inscrição implica a aceitação tácita e irrestrita, por parte do candidato, de todas as 
condições contidas neste Edital.

4 DAS FUNÇÕES:

4.1 A aprovação no processo de seleção assegura ao candidato, apenas, a expectativa de direito ao 
exercício da função para a qual se candidatou, ficando a concretização desse ato condicionada à 
observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse da CEaD/UESPI, da ordem 
de classificação e do prazo de validade do processo seletivo.

4.1.1 Atribuições para o desempenho da Função de Técnico de TV:

a) Editar e produzir vídeoaula, operar equipamentos de filmagem e vídeo conferência/ web 
conferência, utilizando programas específicos de computador, bem como realizar todas as 
atividades inerentes a sua função de acordo com as necessidades dos trabalhos executados 
na Coordenação da Educação a Distância.

4.1.2 Atribuições para o desempenho da Função de Diagramador:
a) Executar edição de arte:  criar logotipos, confeccionar convites,  folders,  banners,  preparar 

mala direta, utilizar técnicas de design, diagramar publicações internas e externas tais como 
fascículos, material didático, material de utilização na EaD, através de programas específicos 
de computador, bem como realizar todas as atividades inerentes a sua função de acordo com 
as necessidades dos trabalhos executados na Coordenação da Educação a Distância.

4.1.3 A remuneração para o Técnico de Apoio em TV, bem como para o diagramador é de R$ 900,00 
(novecentos reais) mensais, valor sobre o qual incidirão descontos de INSS e ISS.

4.1.4 Este Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano prorrogável por igual período, conforme for 
a necessidade da CEAD/UAB/UESPI.

4.1.5 O pessoal selecionado não terá vínculo empregatício com esta IES, visto que estará vinculado 
apenas com o  PARFOR–EaD e com o Programa Nacional de Formação de Administradores 
Públicos – PNAP, e outros programas de Educação a Distância que esta IES vier a desenvolver.

5 DO PROCESSO DE SELEÇÃO
5.1 O processo de seleção ocorrerá em três etapas:
5.1.1 Para a função de Técnico em TV:
a) 1ª Etapa – Prova Prática (Eliminatória):

Nesta Prova, o candidato deve demonstrar habilidade em filmagem (duração de 5 minutos), edição 
de vídeo (filmagem e edição em formato digital (HD)), trabalhar com software adobe premier e 
possuir conhecimentos básicos em formatos de compressão de áudio e vídeo e interconexão de 
equipamentos de rede e filmagem. Essa etapa será pontuada de 0 a 10, sendo o mínimo necessário 
para sua classificação média 6. O seu peso será 6.

b) 2ª Etapa – Entrevista (Classificatória):
Essa etapa será pontuada de 0 a 10. O seu peso será 2.

c) 3ª. Etapa - Análise de Currículo (Classificatória):
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Essa etapa será pontuada de 0 a 10. O seu peso será 2.

5.1.2 Para a função de Diagramador:
a) 1ª Etapa – Prova Prática (Eliminatória):

Nesta  Prova, o  candidato  deve  demonstrar  habilidade  em produção  gráfica  utilizando  os  três 
programas-chave: Corel Draw X3, Photshop CS3 e Pagemaker 7.0. Essa etapa será pontuada de 0 a 
10, sendo o mínimo necessário para sua classificação média 6. O seu peso será 6.

b) 2ª Etapa – Entrevista (Classificatória):
Essa etapa será pontuada de 0 a 10. O seu peso será 2.

c) Análise de Currículo (Classificatória):
Essa etapa será pontuada de 0 a 10. O seu peso será 2.

5.1.3 O resultado final deste Processo Seletivo será calculado pela média ponderada conforme o peso 
respectivo de cada uma das etapas.

6 CRITÉRIO DE DESEMPATE
6.1 Havendo empate na totalização dos pontos para o Resultado Final deste Processo Seletivo, terá 

preferência o candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no 
parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

6.2 Persistindo o empate, o desempate será decidido de acordo com a seguinte ordem de precedência 
para o candidato que obtiver:

a) maior pontuação na prova prática;
b) maior pontuação na entrevista;
c) experiência na modalidade EaD;
d) maior idade.
7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
7.1 O  candidato,  no  momento  da  inscrição,  deve  entregar  o  curriculum  vitae devidamente 

comprovado.  Não  será  admitida  a  complementação  documental  fora  do  prazo  constante  do 
cronograma de execução deste Seletivo, Anexo I.

7.2 As  informações  prestadas  em  qualquer  fase  da  seleção  são  de  inteira  responsabilidade  do 
candidato.  A UESPI  reserva-se  ao  direito  de  excluir  do  processo  seletivo  o  candidato  que 
preencher  a  ficha  de  inscrição  com dados  incorretos  ou  inverídicos,  mesmo  que  constatados 
posteriormente.

7.3 O prazo de validade do processo seletivo tem duração de 12 meses, prorrogável por igual período, 
contado a partir da data de publicação da homologação do resultado final, cuja publicação será 
feita no Diário Oficial do Estado.

7.4 Os candidatos classificados deverão ter disponibilidade para fazer viagens por conta de atividades 
da Coordenação de Educação à Distância da UAB/CAPES/MEC.

7.5 Dependendo do número de candidatos  inscritos,  bem como de outras  condições  advindas  da 
execução deste Processo Seletivo, far-se-á Aditivo a este Edital quanto à informação de datas e de 
outras condições que se façam necessárias.

7.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção.
7.7 Informações  adicionais  poderão  ser  obtidas  pelo  endereço  eletrônico 

http://ead.uespi.br/eadconcursos (link UAB/UESPI) ou pelo telefone (86) 3213 - 5471.

Teresina, Piauí, 12 de fevereiro de 2010.

Prof. Dra. Bárbara Olímpia Ramos de Melo

Coordenadora de EaD/UAB/CAPES/UESPI
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ANEXO I – Cronograma de execução do Processo Seletivo

EVENTOS Data/Período
Publicação do Edital no site http://ead.uespi.br/eadconcursos e
www.uespi.br

12.02.2010

Inscrições  via  internet  no  endereço 
http://ead.uespi.br/eadconcursos 

15.02.2010 a 19.02.2010

Entrega de Documentação na sala de Coordenação de
EaD/UAB//UESPI.

18 e 19.02.2010

Divulgação da homologação das inscrições no site
http://ead.uespi.br/eadconcursos e www.uespi.br

Até 22.02.2010

Prova Prática 23.02.2010
Resultado da prova prática e cronograma de Entrevista 23.02.2010
Prova de Entrevistas 24.02.2010
Prova de Análise de Curriculum 25.02.2010
Resultado da Entrevista e da análise de Curriculum 26.02.2010
Resultado final Até 01.03.2010
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ANEXO II – Tabela de Pontuação da Etapa de Análise de Curriculum

TITULAÇÃO PONTUAÇÃO QUANT.
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
MÁXIMO

Pós-graduação na área para a qual está 
se candidatando

1,0 2 0,5 1,0

Graduação na área a para a qual está se 
candidatando 

0,5 1 0,5 0,5

Experiência profissional comprovada na 
área de trabalho de concorrência

5,5* 11 0,5 5,5

Outros cursos presenciais na área para a 
qual está se candidatando

1,5 3 0,5 1,5

Cursos  na modalidade  Educação  a 

Distância 

1,5 3 0,5 1,5

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10

*Será atribuído aos candidatos 0,5 (meio ponto) por cada seis meses de experiência comprovada no 
desempenho da função para a qual estão se candidatando.
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